
ADMINISISAÇAO Dl «SUUAOOS

Gabinete do Prefeito

Praça da Bandeira, s/n» -Fone: (051) 711-2117 -CEP 96810-910 -Centro -Santa Cruz do Sul -RS

DECRETO N° 4.329, de 11 de julho de 1995.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e de conformidade com
o item 1, do artigo 4o, da Lei n° 2.683, de 12 de dezembro de 1994 e artigo 4o, da Lei n°
2.684, dê 12 de dezembro de 1994,

DECRETA:

Artigo 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 149.500,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais) para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão - 0200 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária - 0201 - Gabinete do Prefeito e Órgãos Subordinados
0201-03070202.005 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (14) R$ 36.000,00

Órgão -1100 - Secretaria Municipal de Serviços Essenciais
Unidade Orçamentária -1101 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
1101-10600212.074 - Manutenção da Usina de Reciclagem e Compostagem de Lixo
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (245) R$ 15.000,00

1101-13764472.080 - Manutenção de Hidráulicas Municipais
3.1.3.2-Outros Serviços e Encargos (275) R$ 15.000,00

Órgão -1200 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
1201-08411902.083 - Apoio à Organização Mundial para a Educação Pré-Escolar (OMEPE)
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (287) R$ 3.500,00

1201-08421882.087 - Conservação de Prédios Escolares
3.1.2.0-Material de Consumo (307) R$ 25.000,00

Órgão -1300 - Secretaria Municipal da Agricultura
Unidade Orçamentária -1301 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
1301-04070212.096 - Desenvolvimento de Feiras Agropecuárias
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (337) R$ 25.000,00

1301-04150882.100 - Manutenção da Divisão de Produção e Fomento
3.1.3.2-Outros Serviços e Encargos (353) R$ 10.000,00

1301-04180212.106 - Manutenção da Divisão de Extensão Rural
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (371) R$ 20.000.00

Soma R$ 149.500,00

Artigo 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelO/ârtigo 1o
a redução nas seguintes dotações orçamentárias:
Órgão - 1100 - Secretaria Municipal de Serviços Essenciais
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Santo Cruz do Sul
f Gente em ação.



AOMINOTIAÇÀO Df KWUADOS

Gabinete do Prefeito

Praça daBandeira, s/n9 -Fone: (051) 711-2117 -CEP 96810-910 -Centro -Santa Cruz do Sul -RS
Unidade Orçamentária -1101 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
1101-10603251.042-Equipamentos para o Departamento de Conservação e Melhoria de

Limpeza Pública
4.1.2.0- Equipamentos e Material Permanente (249) R$ 66.000,00

Órgão -1200 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
1201-08421881.057 - Construção e Ampliação de Prédios Escolares
4.1.1.0- Obras e Instalações (294) R$ 28.500,00

Órgão -1300 - Secretaria Municipal da Agricultura
Unidade Orçamentária -1301 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
1301-04160961.069 - Modernização, Construção e Ampliação de Feiras Livres
4.1.1.0-Obras e Instalações (356) M 55,000,00

Soma R$ 149.500,00

Artigo 3o - Fica reajustado para menor o montante que
consta do Orçamento de Capital, exercício de 1995, conforme segue:
Órgão -1100 - Secretaria Municipal de Serviços Essenciais
Unidade Orçamentária -1101 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
PROJETO 1.042 - Equipamentos para o Departamento de Conservação e Melhoria de

Limpeza Pública
36) - Carregadeira (1) R$ 66.000,00

Órgão -1200 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados
PROJETO 1.057 - Construção e Ampliação de Prédios Escolares

141) - E. M. Rio Branco (272,00 m2) R$ 28.500,00

Órgão -1300 - Secretaria Municipal da Agricultura
Unidade Orçamentária -1301 - Gabinetedo Secretário e Órgãos Subordinados
PROJETO 1.069 - Modernização, Construção e Ampliação de Feiras Livres

42) - Construção do Prédio da Mlni-Ceasa (VB) R$ 55.000,00
Soma R$ 149.500,00

Artigo 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 5o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Gabinete do Prefeito, 11 de jujhp de 1995.

DR. EDMAR^IUHERME HER&AN^T^
/ PretéfeMunicipal de

/ Santa Cruz do Sul-RS

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

publicação.

VALDEMIRS0ZINANDÍ

Secretário Municipal da Administração

Sanfe Cruz do Sul
Gente em ação.


